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PROJETO DE LEI °1—°57ry

INSTITUI O "DIA DO ARQUIPÉLAGO DOS

AÇORES", A SER COMEMORADO, ANUALMEN

TE, NO DIA 22 DE JUNHO.

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA

ART. 12 — FICA INSTITUIDO, NO AMBITO MUNICIPAL, O "DIA DO ARQUIPÉLAGO DOS

AÇORES", A SER COMEMORADO, ANUALMENTE, NO DIA 22 DE JUNHO.

ART. 22 — A ENTIDADE CASA DOS AÇORES, SEDIADA EM SÃO PAULO, SERA CONVIDA-

DA A PARTICIPAR DA COMEMORAÇÃO DE QUE TRATA O CAPUT DESTA LEI,

QUE PASSARA A INTEGRAR O CALENDARIO OFICIAL DA MUNICIPALUDADE.

ART, 3 2.— As DESPESAS DECORRENTES COM A EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI CORRERÃO

POR CONTA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS PROPR IAS, SUPLEMENTADAS SE

NECESSÁRIO.

ART. 42 — ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS

AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO.
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